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ATO 006/CP/MA/002/2016 
DIVULGA O JULGAMENTO DOS RECURSOS CONTRA QUESTÕES DE PROVA 

EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 002/2016 
 

O Senhor Nicanor Morro, Prefeito do município de Apiúna, no uso de suas atribuições legais, juntamente com a 
comissão de Concurso Público e o Instituto o Barriga Verde, torna público o julgamento dos recursos contra as 
questões de prova, conforme segue: 
 
 

 

INSCRIÇÃO 369512 - Veronica Ferrari 

CARGO Professor Ensino Fundamental - Séries Iniciais 

TIPO RECURSO Questões da Prova - 20 

FUNDAMENTAÇÃO O candidato impetrou recurso sobre a questão mencionada alegando em síntese que esta deve ser 
anulada, pois a assertiva considerada pelo gabarito preliminar como sendo a correta, se comparada ao 
texto do Estatuto do Servidor Público do Município de Apiúna, estaria incompleta. Disse ainda que a 
alternativa não fez a ressalva de que a recondução somente ocorre se o servidor público já tiver 
passado pelo estágio probatório em um cargo público anterior. 

PEDIDO Anulação da questão. 

DECISÃO 02 INDEFERIDO: Não assiste razão ao recorrente ao alegar que a questão em análise deve ser anulada, isso 
porque a assertiva “A” da questão em análise realmente está correta e vai ao encontro do disposto no 
artigo 26 da Lei Complementar n. 16/1993 – o Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Apiúna: 
 

 SEÇÃO VI 
Da Recondução 
Art. 26 – Recondução é o retorno do funcionário estável ao cargo anteriormente 
ocupado, quando inabilitado em estágio probatório relativo a outro cargo dos quadros 
do Município. 
Parág. Único – Na recondução observar-se-á o disposto nos parágrafos 2º e 3º do artigo 
anterior. 

 
No mais, ao contrário do que alega o recorrente a assertiva não está incompleta quanto ao conceito de 
recondução e, ainda que estivesse, tal omissão não seria capaz de invalidar a questão. 
Referência Bibliográfica: 
Estatuto do Servidor Público do Município de Apiúna.  
QUESTÃO MANTIDA.  

 
 

INSCRIÇÃO 371364 - Francieli Soares Venera 

CARGO Auxiliar Desenv. Ed. Infantil - Creche 

TIPO RECURSO Questões da Prova - 09 

FUNDAMENTAÇÃO Quero anulação da questão número nove, pois ela tinha duas  
alternativas com a mesma resposta, podendo confundir o candidato. 
Não foi o caso mas uma das alternativas que estavam iguais poderia ser a resposta correta. 

DECISÃO 01 DEFERIDO: Questão anulada por apresentar duas alternativas iguais.  
QUESTÃO ANULADA. 



Estado de Santa Catarina 
Município de APIÚNA 
Edital n.º 002/2016 de CONCURSO PÚBLICO   

 

2 

INSCRIÇÃO 383796 - Gabriela Farias 

CARGO Fonoaudiólogo 

TIPO RECURSO Questões da Prova - 39 

FUNDAMENTAÇÃO Na questão tem como tema a Vertigem Postural Paroxística Benígna, o gabarito considerou a 
afirmativa errada. Apesar da compreensão inicialmente estabelecida por esta Banca Examinadora, 
requer a ponderação de que a Vertigem Postural Paroxística Benígna é uma crise vertiginosa súbita, 
habitualmente intensa, com segundos de duração, ocasionados por uma mudança brusca na 
movimentação da cabeça ou do corpo (RESENDE, 2003). Ademais, estes movimentos de cabeça 
podem ser ao rodar na cama, ao executar uma hiperextensão do pescoço para tirar um livro de uma 
prateleira alta, ao levantar e deitar na cama, por exemplo (PEREIRA e SCAFF, 2001). Assim, requer a 
avaliação das ponderações apresentadas, de modo a promover a anulação/alteração de gabarito da 
questão, uma vez que esta afirmação condiz com o gabarito D. Referências utilizadas em anexo. 

PEDIDO Anulação da questão e correção do gabarito. 

DECISÃO 03 DEFERIDO: Houve razão ao recorrente ao alegar que na Vertigem Postural Paroxística Benígna há o 
comprometimento da coluna cervical, que impede a adequada irrigação da orelha interna, bem como 
que ocorre com o movimento da cabeça e do corpo. 
 
De acordo com Resende et al. (2003) a vertigem posicional paroxística benigna é um distúrbio 
vestibular no qual os pacientes relatam breves momentos de vertigem e/ou instabilidade postural, 
ocasionados por uma mudança brusca na posição cefálica ou corporal. 
Caracteriza como uma vertigem ocasionada por uma extensão rápida da cabeça ou uma inclinação 
lateral em direção ao labirinto afetado (KOHLER et al., 2006). 
 
Assim, cada alternativa corresponde a uma patologia, porém a que condiz a Vertigem Postural 
Paroxistíca Benígnina é a alternativa ‘d’. 
 

Alternativa ‘a’: Desencadeado por traumatismo craniano, corresponde à comoção 

labiríntica. 

Alternativa ‘b’: É uma inflamação que acomete o nervo vestibular, corresponde a neurite 

vestibular. 

Alternativa ‘c’: Comprometimento da coluna cervical, que impede a adequada irrigação da 

orelha interna, corresponde a labirintopatia cervical. 

Alternativa ‘d’: Vertigem que ocorre com o movimento da cabeça e do corpo, corresponde 

a Vertigem Postural Paroxistíca Benígnina. 

 
Referência Bibliográfica 
KOHLER, M. C.; AZEVEDO, V. de F. de O. de; SOARES, A. V.. A influência da reabilitação vestibular em 
pacientes com vertigem posicional paroxística benigna. Fisioterapia em Movimento, Curitiba, v. 19, n. 
2, p. 37-47, abr./jun. 2006. 
 
RESENDE, C. R.; TAGUCHI, C. K.; ALMEIDA, J. G. de, FUJITA, R. do R.. Reabilitação vestibular em 
pacientes idosos portadores de vertigem posicional paroxística benigna. Revista Brasileira de 
Otorrinolaringologia, v. 69, n. 4, p. 535-540, jul./ago. 2003. 
QUESTÃO MANTIDA. ALTERAÇÃO DE GABARITO PARA LETRA D. 
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INSCRIÇÃO 360458 - Jean Carlos Riscarolli 

CARGO Professor Ensino Fundamental - Séries Iniciais 

TIPO RECURSO Questões da Prova - 3 

FUNDAMENTAÇÃO Candidato solicita seu cartão resposta para conferência. 

DECISÃO 04 INDEFERIDO:  Recurso Intempestivo. O requerimento de vistas ao cartão- resposta do candidato 
deverá ser apresentado no momento oportuno, ou seja, quando abrir prazo recursal contra a 
classificação preliminar.  

 
 

Apiúna, 21 de junho de 2016. 

Nicanor Morro 

Prefeito Municipal

 


